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LEI N.º 886, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no i
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a 
SUL - ES, associação de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 36.402.709/0001
Fernando de Abreu, s/n°, Centro, em Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, devidamente registrada junto ao Cartório d
Ofício de Rio Novo do Sul, sob o n° 19, Livro 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021.

 

 
LEI N.º 887, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais nor
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
Art. 1º. Esta Lei altera dispositivo da Lei Municipal n.º 105, de 07 de maio de 1974, na forma que especifica.
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

LEI N.º 886, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSO
MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO MUSICAL 'LIRA 23 DE DEZEMBRO'
associação de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 36.402.709/0001

Fernando de Abreu, s/n°, Centro, em Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, devidamente registrada junto ao Cartório d
Ofício de Rio Novo do Sul, sob o n° 19, Livro - A. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de dezembro de 2021. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal  

Esta Lei tem por autoria o Vereador Hélio Carlos Scheidegger.

LEI N.º 887, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 105, DE 07 DE MAIO 
DE 1974, PARA ACRESCENTAR O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 
1º, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

OVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais nor
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Esta Lei altera dispositivo da Lei Municipal n.º 105, de 07 de maio de 1974, na forma que especifica.
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
nciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 

LIRA 23 DE DEZEMBRO' DE RIO NOVO DO 
associação de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 36.402.709/0001-60, com sede na Rua 

Fernando de Abreu, s/n°, Centro, em Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, devidamente registrada junto ao Cartório do 1° 

ia o Vereador Hélio Carlos Scheidegger. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 105, DE 07 DE MAIO 
DE 1974, PARA ACRESCENTAR O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 

OVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 

Esta Lei altera dispositivo da Lei Municipal n.º 105, de 07 de maio de 1974, na forma que especifica. 
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Art. 2º. O artigo 1º, da Lei Municipal n.º 105, de 07 de maio de 1974, passa a vigorar acrescido do parágrafo único com a seguinte 
redação: 
 “Art. 1º. (...) 
Parágrafo Único – A cor verde claro tem por significado a esperança, harmonia e vegetações do Município e a cor rosa claro significa 
o colorido nas tardes de verão quando misturada com o brilho do pôr do sol e com as nuvens do horizonte e o branco simboliza a paz 
entre as mais diversas raças, povos, etnias e religiões que formaram a sociedade rionovense.  
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 
LEI N.º 888, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL - ES, no uso de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da 
Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 
Art. 1°Fica denominado rua ‘JADIR HEMERLY' o logradouro público que se inicia no entroncamento oblíquo à esquerda, 
posicionamento do GPS n° 20°50'54.6"S 40°55'36.3"W, da Rua "ADALTO NARCIZO GIOVANELLI" em São Domingos, 
estendendo-se até as proximidades da residência do Sr. Luiz Brates dos Anjos, no ponto do GPS n° 20°50'49.1"S 40°55'42.0"W. 
. 
Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a mandar confeccionar as placas indicativas necessárias, bem como providenciar a 
numeração das residências ao longo da Rua Adalto Narcizo Giovanelli, com a devida comunicação aos moradores. 
Art. 3° Os recursos necessários para implementação desta Lei serão os consignados nas dotações especificadas do orçamento vigente. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
Esta Lei tem por autoria o Vereador José Leandro Barros. 

 
LEI N.º 889, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado, dia 23 de novembro, o Dia da Emancipação Política Administrativa do Município de Rio Novo do Sul. 
Art. 2° A data de que trata o artigo anterior será festejada condignamente pela administração municipal, através do setor competente 
com a Câmara, realizando sessão solene comemorativa ao dia do município. 
Art. 3° A data criada pelo artigo 1° desta lei, fica incluída no calendário de eventos municipal, pela alta relevância da mesma. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
Esta Lei tem por autoria o Vereador Rodolpho Longue Diirr. 

 
LEI N.º 890, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU CONTRATAÇÃO, 
PARA CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS, DE PESSOA CONDENADA 
POR CRIME SEXUAL CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE. 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como os arts. 70 e 71 da Lei Orgânica 
Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Esta Lei torna nula a nomeação, posse ou contratação para cargos ou empregos públicos de pessoa condenada por decisão 
judicial transitada em julgado, desde a condenação até o decurso do prazo de doze anos após o cumprimento da pena, por: 
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I -crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e subsequentes do Código Penal, tais como: 
a) estupro de vulnerável; 
b) corrupção de menores; 
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente; 
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 
e) divulgação de cena de estupro com agravante de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia; 
II -crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da produção, venda, 
distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet; 
III - outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos na legislação. 
Parágrafo único. Os cargos e empregos públicos mencionados no caput abrangem todos aqueles na administração pública em que se 
trabalha com crianças e adolescentes e público em geral, bem como a lotação em unidade administrativa que lhes presta atendimento, 
tais como creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos. 
Art. 2º Para cumprimento do disposto nesta Lei, o órgão competente da administração pública deve providenciar a certidão de 
antecedentes criminais. 
Parágrafo único. A administração pública deve guardar sigilo dos dados a que obtiver acesso, adotando todas as medidas necessárias 
para resguardar a privacidade da pessoa que é objeto da consulta. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
Esta Lei tem por autoria o Vereador Carlinho Cremonini Bonadman. 

 
LEI N.º 891, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como os arts. 70 e 71 da Lei Orgânica 
Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada 'Viela Elvira Oza' o logradouro público que se inicia na Rua Antônio Brandão, nas proximidades da 
residência do Sra. Maria das Neves Santos Pinheiro, estendendo-se até as proximidades das residências da Sra. Maria de Lourdes 
Heliodoro e da Sra. Simone Heliodoro Nunes e finalizando nas proximidades da residência da Sra. Maria da Penha Ribeiro, no Bairro 
Santo Antônio.  
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
 Esta lei tem por autoria o Vereador JocelinoMonti Cole. 

 
LEI N.º 892, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE COMPLEMENTO CONSTITUCIONAL DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como, os arts. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal e demais normas que 
regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal, fica instituído o Complemento 
Constitucional dos Profissionais da Educação Básica em Efetivo Exercício, destinado ao atingimento dos gastos mínimo de 70% 
(setenta inteiros por cento) dos recursos totais do FUNDEB recebidos pelo Município em 2021. 
§ 1º O complemento mencionado no caput deste artigo será concedido exclusivamente para contemplar os Profissionais da Educação 
Básica em efetivo exercício em 2021, conforme prevê o artigo 212-A, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 108/2020. 
§ 2º Fará jus ao recebimento do complemento instituído por esta lei os Profissionais da Educação Básica em efetivo exercício, 
proporcional ao período de atuação no exercício de 2021. 
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§ 3º São considerados Profissionais da Educação Básica aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (LDB), e os profissionais referidos no art. 1º da Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica. 
Art. 2º O valor do complemento previsto no art. 1º desta lei será calculado utilizando o montante faltante dos recursos do FUNDEB 
para atingir os gastos mínimos de 70% (setenta inteiros por cento) previsto no inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal, 
dividido pelo número de Profissionais da Educação Básica em efetivo exercício, proporcional ao período de atuação. 
Art. 3º Na concessão do complemento instituído por esta lei, observará os limites e controles para a criação e o aumento da despesa 
com pessoal expressamente previstos no ordenamento jurídico e na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, adotará medidas normatizadoras e regulamentadoras para o cumprimento 
desta lei. 
Art. 5º As despesas desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento geral do Município no exercício 
de 2021, ficando dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro que se refere o § 5º, do art. 17, da Lei 
Complementar nº 101/2000, por ser despesa já prevista no orçamento do Município e não configura compromisso futuro. 
Art. 6º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
Lei de autoria do Poder Executivo. 

 
LEI N.º 893, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

ALTERA A LEI N° 264/2005 PARA DISPOR SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL NECESSÁRIAS À 
ORGANIZAÇÃO E NO FUNCIONAMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º O artigo 13 da Lei Municipal nº 264, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. 
(...) 
 
§ 3º. O valor anual da taxa de administração será de 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) do somatório da remuneração 
de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, e será destinada 
exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS.” 

 
Art. 2° Fica autorizada a elevação em 20% (vinte por cento) da Taxa de Administração prevista no Art. 1º, desde que embasada na 
Avaliação Atuarial do IPASNOSUL e destinado exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a: 
 
I- obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Programa de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios Pró-Gestão RPPS, 
instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser utilizados, entre outros, com gastos relacionados 
a: 
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-GestãoRPPS: 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação auditoria de supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para nomeação e permanência de dirigentes do IPASNOSUL, do 
responsável pela gestão dos recursos edos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme 
previsto no inciso II do art. 8°-B da Lei nº 9.717, de 1998, e regulação específica, contemplando, entre outros, gastos relacionados a: 
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. 
§ 1º A elevação da Taxa de Administração de que trata o caput observará os seguintes parâmetros: 
I -deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao dapublicação desta lei, condicionada à prévia formalização da 
adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 
II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data prevista no inciso I, o IPASNOSUL não obtiver a 
certificação institucional em um dos níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS; 
III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o IPASNOSUL vier a obter a certificação institucional, se esta se 
der após o prazo de que trata o inciso II. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário, salvo quanto ao art. 1º, que 
produzirá efeitos a partir de 01/01/2022.  
Gabinete do Prefeito, 
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 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal  
Lei de autoria do Poder Executivo. 

 
LEI N.º 894, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

ALTERA O ARTIGO 48, DA LEI MUNICIPAL N° 353/2008, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2008- CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º O Art. 48, da Lei Municipal n° 353/2008, de 31 de dezembro de 2008 - Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 48. Ficam isentos do imposto os serviços: 
a) prestados por engraxates ambulantes; 
b) prestados por associações culturais;  
c) de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de interesse da comunidade pelo órgão de Educação e 
Cultura do Município ou órgão similar; 
d) prestados por agentes credenciados da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por ocasião 
de realização de censos agropecuários, censos econômicos e recenseamentos gerais; 
e) prestados pela FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL TRABALHADOR RURAL DE RIO NOVO DO SUL; 
f) prestados pelas Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sem fins lucrativos, cujos serviços sejam dirigidos à área de 
saúde, cultura, esporte ou lazer. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 23 de dezembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
Esta Lei tem por autoria a Vereadora Marcia Bortoloti Wetler. 

 
 
 

 
 
 
 
PORTARIA SEMEC Nº 216/2021 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE FÉRIAS DO 
SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o disposto artigo 41, na seção I do capitulo I, Titulo III, da Lei Municipal nº 422 de 23 de novembro de 2010;  
E considerando o calendário Letivo Municipal 2021 elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, devidamente aprovado pela 
SRE.  

RESOLVEM: 
ART. 1º - Cancelar as férias do Profissional da Educação em exercício TRANSPORTE ESCOLAR, Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, SUELLEN WANDERMUREM ALTOÉ, matrícula 39608, determinada para o período de 27 de dezembro de 2021 a 25 de 
janeiro de 2022 pela Portaria SEMEC Nº 214/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
Rio Novo do Sul, 27 de dezembro de 2021. 
 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                     DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
              Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                                            Decreto Individual Nº 0789/2021 
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P á g i n a  | 6 
 

 

28 de dezembro de 2021    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 344 
  

 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA 
TEMPO DE APRENDER EDITAL SEMEC Nº 008/2021 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO PROFESSOR 

01 80 JORDANA THOMPSON SILVA SANTOS 

02 68 JULIANA GIOCANELLE HEMERLY 

03 60 VIVIANY ELIODÓRIO COSTA CARVALHO 

04 50 KÉZIA DE ALMEIDA DECOTHÉ BARROS 

05 40 THAIS OINHOS MARTINS 

 
RIO NOVO DO SUL, 28 de dezembro de 2021. 

 
COMISSÃO DO PROCESSO SLETIVO 

 
        ________________________________              ___________________________________ 

Carina Guio Marim Mameri                                      Denise do Amaral Paixão Balbino 

 

__________________________________ 

Renata de Cássia dos Santos Mameri. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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TURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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